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, DE 2010

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa de Leis um voto de congratulações com as mulheres brasileiras pelo centenário do Dia Internacional da Mulher, a ser comemorado no próximo dia 8 de março.

 Requeiro, ainda, que do inteiro teor desta manifestação dê-se ciência: presidente da União Brasileira de Mulheres – UBM/SP, Senhorita Rozina de Jesus, no endereço: Rua Barão de Itapetininga, nº 255, 9º andar, Sala 908, República, São Paulo/SP, Cep. 01.042-001; presidente da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil – CTB/SP, Senhor Onofre de Jesus, no endereço: Av. Liberdade, nº 113, 3º andar, Liberdade, São Paulo/SP, Cep. 01.503-000; presidente da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Jundiaí e Região, Senhor Edegar de Assis, no endereço: Rua XV de Novembro, 1336, Jundiaí/SP, Cep. 13.201-305; presidente do Grendacc, Senhora Verci Andreo Butallo, no endereço: Av. Dr. Manoel  I. Archer de Castilho, nº 300, Parque da Represa, Jundiaí/SP, Cep. 13.214-590; à Vice-Presidente da Associação de Moradores União do Novo Horizonte, Senhora Maria de Fátima Celestino Berssa, no endereço: Estrada Municipal do Varjão, nº 2775, Novo Horizonte, Jundiaí/SP, 13.212-590.

JUSTIFICATIVA

      
No próximo dia 8 de março as mulheres do Brasil e do mundo inteiro estarão comemorando o centenário do Dia Internacional da Mulher, instituído em 1910, durante a Conferência das Mulheres da II Internacional, realizada na Dinamarca, por iniciativa da comunista Clara Zetkin que propôs um dia de solidariedade e memória às lutas das mulheres trabalhadoras, em especial às vítimas do lamentável episódio da história ocorrido no dia 8 de março de 1857.


Naquela longínqua data, operárias têxteis de Nova Iorque, nos Estados Unidos, fizeram uma greve contra a jornada de 16 horas diárias e a greve foi brutalmente reprimida. E o resultado foi trágico: 150 mulheres se refugiaram na fábrica e foram queimadas vivas.


Em 1875 a ONU (Organização das Nações Unidas) ratificou a data que, hoje, além de ser lembrada no mundo inteiro é motivo de ampla mobilização das mulheres e dos setores democráticos da sociedade por melhores condições de trabalho, participação política e emancipação da mulher.


Este Deputado, solidário à luta das mulheres e do povo brasileiro contra toda e qualquer forma de discriminação, seja de gênero, racial, de geração, de orientação sexual ou de qualquer natureza, com a presente iniciativa reafirma o seu compromisso de luta - e por que não dizer, de todas as Senhoras Deputadas e Senhores Deputados! - contra a opressão da mulher e por sua emancipação social, econômica e política.


Para que fique marcada de maneira indelével nos Anais desta Casa de Leis a efeméride, é que estou propondo o presente voto de congratulações para com as mulheres brasileiras, pela passagem do centenário do Dia Internacional da Mulher, a ser comemorado no próximo dia 8 de março de 2010.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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